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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2017 - PMJA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2017 
PROCESSO ADM. Nº 111/2017 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO 

DESTINADO À MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE PARA O 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade, R.G. 

nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de 
outro lado, a empresa:  
 
ANDRE  & SALAH EDDIN LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.007.538/0001-00, com sede 

na Avenida Tancredo Neves nº 929, centro, na cidade de Jardim Alegre – Paraná, CEP: 86.860-000, neste ato representada pelo 
Senhor  Guilherme Santos André, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.938.485-9 e inscrito no CPF/MF nº 057.754.889-11, 

residente e domiciliado a Rua Porto Alegre nº 104, centro, na cidade de Jardim Alegre - Paraná, CEP 86.860-000, com os preços 
dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Gás Liquefeito P13 Supergasbras Un 180 R$ 69,90 R$ 12.582,00 

2 Gas Liquefeito P 45 Supergasbras Uni 50 R$ 307,00 R$ 15.350,00 

TOTAL R$ 27.932,00 

Valor Total do Fornecedor R$ 27.932,00 (vinte e sete mil, novecentos e trinta e dois reais). 
 
VALOR TOTAL R$ 27.932,00 (vinte e sete mil, novecentos e trinta e dois reais). 
 

 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Gás Liquefeito destinado à manutenção das 
Secretarias do município de Jardim Alegre para o período de 12 (doze) meses, de conformidade com as especificações 

previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação Pregão Presencial nº 081/2017 e Processo Administrativo nº 111/2017, 
que integram este instrumento. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA 
 
 A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras. 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/11/2017 às 22:44:32

                             1 / 15



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2017 / EDIÇÃO Nº 574                               Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  30 de Novembro de 2017 

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização de Despesa no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação enviada pelo Departamento de compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

5.1 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 
5.2 – A qualidade do produto, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANP (Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), a qual regulamenta a qualidade do Gás Liquefeito de Petróleo no âmbito 

nacional. 
 
5.3 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, a contar da 

data de recebimento da Nota de Autorização da Despesa expedida pela Divisão de Compras, entregue no local determinado, 
acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
 5.2 - O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 

sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, o objeto locado com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 

 
5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se consignará 

as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 
6.1 - Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços e serão 

fixos e reajustáveis.  
 

6.2 - O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento na forma 
prevista no Edital. 
 

6.3 - Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 

 7.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de recomposição, 
desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
 7.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a atualização 
dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim Alegre, instruído com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e 
posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
 
 7.3 - Mesmo comprovada as ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
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 7.4 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço 
máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Jardim Alegre para a alteração, 
por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município de Jardim Alegre. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame, 
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado até 15 (quinze) dias, após a entrega do objeto e mediante 

apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais. 
 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão geradores de 
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o 
fornecimento dos produtos contratados; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas para 
conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, 
bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de 
qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 

transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2017 que deu origem ao 

presente instrumento; 
j) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 
 

II – Do Contratante: 

  
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta Ata 

e na Nota de Autorização de Despesa; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 
contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
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f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação 
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de 
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso 

fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
 13.1 - A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de 
Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital, caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções 
cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 
 
 13.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até 

o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado no fornecimento dos 
produtos. 
 
 13.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada 
as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues. 
 
 13.4 - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos 
futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada judicialmente. 

 
 13.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas 

não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 14.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 14.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

  
14.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

  
14.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de 
Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de 
Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro 

de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em contrário 

e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da Nota de 
Autorização de Despesa pela Divisão de Compras. 

 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 

normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

Jardim Alegre-PR, 30 de novembro de 2017. 
 

 
  _____________________________                                 _______________________________ 
          José Roberto Furlan                                                ANDRE  & SALAH EDDIN LTDA ME 
             Prefeito Municipal                                                               Guilherme Santos André 

                 Contratante                                                                           Contratada 
 

Testemunhas:                        
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/11/2017 às 22:44:32

                             5 / 15



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2017 / EDIÇÃO Nº 574                               Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  30 de Novembro de 2017 

                    

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 Higor Kurtz  
CPF: 072.034.289-90 

 

 

 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2017 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do 
dia 14/12/2017, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade CHAMADA PÚBLICA, visando o credenciamento para cessão de uso a título precário e oneroso de 
espaço para exploração comercial (restaurante, bar, lanchonete, parque de diversões, artesanato, entre outros),  na Praça 
da Igreja Matriz, durante a realização da festa da virada,  a ser realizada no período de dia 19 Dezembro de 2017 ao dia 02 
de Janeiro de 2018. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado 

juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. Maiores informações na 
sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1256/1354. 
 

 
Jardim Alegre, 30 de novembro de 2017. 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre exoneração d Servidora Pública Municipal e dá outras providências.     

 
                                 

                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com as 
informações da Secretaria Municipal de Educação, informando o retorno da Servidora Daiane Monteiro da Silva ao cargo de origem, 
RESOLVE,  
 

                                              E X O N E R A R 

 
                         Art.1º.A servidora Daiane monteiro da Silva, matrícula funcional nº 200826, do cargo em comissão de Diretora do Departamento de 

Assistência a Criança e do Adolescente, da Secretaria Municipal de Assistência Social, constantes da Estrutura Organizacional 

Administrativa da Prefeitura, levado a efeito pela Lei Municipal nº 960/2017, a contar do dia 19 de novembro do ano em curso. 
 
                         Art.2º. Designar a servidora Daiane Monteiro da Silva, ocupante do cargo efetivo de Monitora, com carga horária de 40 horas semanais, 

para desempenhar suas funções do cargo, no Centro Municipal de Educação Infantil Guilherme de Andrade Totolo, a contar do dia 
20 de Novembro do ano em curso. 

 
                         Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                          
 
                                                 Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos 
vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete. 
 
 

José Roberto Furlan 

 Prefeito Municipal 
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PORTARIA 194/2017, de 30 de Novembro de 2017. 

 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Servidor Público Municipal e dá outras providências.     

 
                                 

                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE,  
 

                                              E X O N E R A R 

 
                         Art.1º.O Servidor Welton Dionatan Batista Sanches, portador da cédula de identidade nº 10.650.825-9 SSP/PR, do cargo em comissão 

de Chefe da Divisão de Projetos e Convênios, simbologia CC-12, da Secretaria Municipal de Planejamento, constantes da 

Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura, levada a efeito pela Lei Municipal nº 960/2017, a contar do dia 1º de dezembro 
do ano em curso.  

 
 
                         Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                          
 
                                                 Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos 
trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete. 
 
 

José Roberto Furlan 

 Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
PORTARIA 195/2017, de 30 de Novembro de 2017. 

 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Servidor Público Municipal e dá outras providências.     

 
                                 

                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE,  
 

                                              E X O N E R A R 

 
                         Art.1º. O Servidor Carlos Henrique Rabelo de Melo portador da cédula de identidade nº 9.103.660-6 SSP/PR, inscrição no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia CREA/PR nº 129973/D, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Obras Públicas, da 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, constantes da Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura, levada a efeito 
pela Lei Municipal nº 960/2017, a contar do dia 1º de dezembro do ano em curso.  

 
                         Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                          
 
                                                 Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos 
trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete. 
 

José Roberto Furlan 

 Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº 196/2017 

 
Data: 30/11/2017 

 
Ementa: Revoga Portaria 153/2017 e institui Comissão Permanente de Sindicância e 
Procedimento Administrativo Disciplinar - COPSPAD e da outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Jardim Alegre, Paraná, Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, IX da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 155, 160 e 161 da Lei 314 de 01 de julho de 1994, resolve: 

 
   

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º REVOGAR a Portaria 153/2017 - publicado no Jornal Tribuna do Norte, Edição nº 7.929, Pág.: C14 

Editado em 14 de julho de 2017. 
 
Art. 2º - CONSTITUIR A Comissão Permanente de Sindicância e Processos Administrativos Disciplinares – 

COPSPAD. 
 
Art. 3º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para conduzirem as atividades da COPSPAD: 

Presidente da Comissão: Paula Crystiana Franco de Souza, Procuradora Geral do Município, matricula 
funcional nº 150194; 

Secretário: Elizabete Aparecida Maciel, Monitora, matricula funcional nº 100306 e  
1º Suplente - Luciana Alves Ferreira Fernandes, CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO TECNICO E PEDAGOGICO, 

matricula funcional nº: 500881; 
Equipe de apoio: 
2º Suplente – Jaqueline Schroeder Barbosa, Professora, matricula funcional nº 500638; 
3ª Suplente – Marta Aparecida de Paula Spadrezani, Professora, matricula Funcional nº 500552; 
 

4º Suplente – Sidinei Aparecido Barbosa, Auxiliar Administrativo, matricula funcional nº 200522 e  

5º Suplente – Sirlei das Neves Viesba Inácio, Enfermeira, matricula funcional nº 200454. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete. 

 
 

 
_________________________ 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal. 
 

 

 

LEI Nº. 951/2017 

 

 
SÚMULA. Institui a gratificação mensal para os membros efetivos das comissões de 
licitações e pregoeiros da Câmara Municipal de Jardim Alegre e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 
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Art. 1º. Ficam instituídas gratificações mensais a serem atribuídas aos integrantes designados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação na pessoa do Presidente e respectivos membros, ao Pregoeiro e à equipe de apoio, conforme estabelecido 
na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93. 
 
Art. 2º. O valor da gratificação mensal a ser concedida ao servidor designado para cumprir mandato de Presidente, Membro Titular, 

Pregoeiro e Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação será a seguinte:  
I - Presidente e Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação - R$ 800,00 (oitocentos reais);  
II - Membro Titular da Comissão Permanente de Licitação - R$ 300,00 (trezentos reais);  
III. Membro da Equipe de Apoio ao Pregoeiro - R$ 200, 00 (duzentos reais);  
§1º. Caso o servidor seja nomeado ou designado simultaneamente como Presidente, Membro Titular, Pregoeiro ou Membro da 
Equipe de Apoio ao Pregoeiro, deverá optar, expressamente, sob qual atividade pretende perceber a gratificação referida na 
presente Lei, ficando vedada a percepção cumulativa da gratificação pela participação em mais de uma Comissão ou Equipe.  
§2º. O valor da gratificação será reajustado na mesma data e com o mesmo índice da revisão geral, anual, dos servidores do Poder 
Legislativo Municipal. 
 
Art. 4º. Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e ao Pregoeiro informar, mensalmente, Responsável pela 

folha de pagamento, a participação efetiva dos respectivos servidores nas atividades e o cumprimento dos prazos definidos para a 
conclusão dos trabalhos relativos às comissões, com vistas à atribuição do valor da gratificação a ser consignada em folha de 
pagamento mensal.  
 
Art. 5º. O servidor nomeado como suplente da Comissão Permanente de Licitação ou suplente de Pregoeiro e equipe de apoio do 

Pregoeiro, quando designado para substituir seu respectivo titular fará jus a gratificação proporcionalmente aos dias em que for 
nomeado para a substituição.  
§1º. Não terá direito a percepção da gratificação, pelo prazo de seu afastamento, o membro titular que estiver ausente por qualquer 
motivo, mesmo sendo esse período remunerado, como férias, licença-prêmio, licença para tratamento de saúde e outros, uma vez 
que o recebimento desta vantagem se vincula à sua efetiva participação na comissão de licitação.  
§2º. Esta gratificação não terá incidência na remuneração de férias, atestado, 13º salário e 1/3 das férias. 
 
Art. 6º. A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao vencimento do servidor em nenhuma hipótese, nem tampouco 

incidirá nenhuma contribuição previdenciária. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Gabinete do Prefeito, aos dezenove dias do mês de junho de dois 
mil e dezessete. 
 

 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
LEI Nº. 959/2017 

 

SÚMULA. Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, do 
Fundo Municipal da Pessoa Idosa e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 
 
 

Retificando por erro formal. A lei anteriormente publicada como 929 por erro formal, passa a ser 959/2017 
 

CAPÍTULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa – órgão permanente, paritário, deliberativo, formulador e 

controlador das políticas públicas e ações voltadas para a pessoa idosa no âmbito do Município de Jardim Alegre/PR. 
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Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa: 

I. Zelar pela implantação, implementação, defesa e promoção dos direitos da pessoa idosa; 

II. Propor, formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar as políticas e ações municipais destinadas à pessoa idosa, zelando pela sua 

execução; 

III. Cumprir e zelar pelas normas constitucionais e legais referentes à pessoa idosa, sobretudo a Lei Federal nº 8.842, de 04/01/94, 

a Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), bem como as leis de caráter estadual/municipal; 

IV. Denunciar à autoridade competente e ao Ministério Público o descumprimento de qualquer um dos dispositivos legais elencados 

no item anterior; 

V. Receber e encaminhar aos órgãos competentes as petições, denúncias e reclamações sobre ameaças e violação dos direitos da 

pessoa idosa e exigir das instâncias competentes medidas efetivas de proteção e reparação; 

VI. Propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas voltados para a promoção, proteção, a defesa dos 

direitos e melhoria da qualidade de vida da pessoa idosa; 

VII. Propor aos poderes e autoridades competentes a criação do fundo especial da pessoa idosa nos termos do Capitulo II desta 

Lei; 

VIII. Elaborar e aprovar o plano de ação e aplicação dos recursos oriundos do fundo especial Municipal da Pessoa Idosa, bem como 

acompanhar e fiscalizar sua utilização e avaliar os resultados; 

IX. Elaborar seu regimento interno; 

X. Participar ativamente da elaboração das peças orçamentárias do município: Plano Plurianual (PPA) Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), assegurando a inclusão de dotação orçamentária compatível com as 
necessidades e prioridades estabelecidas, zelando pelo seu efetivo cumprimento; 

XI. Divulgar os direitos das pessoas e idosas, bem como os mecanismos que asseguram tais direitos;  

XII. Convocar e promover as conferências de direitos da pessoa idosa em conformidade com o Conselho Nacional de Direitos do 

Idoso (CNDI); 

XIII. Realizar outras ações que considerar necessário à proteção do direito da pessoa idosa. 

Art. 3º Aos membros do Conselho Municipal de Direitos da pessoa idosa será facilitado o acesso aos diversos setores da 

administração pública, especialmente aos programas prestados à população idosa, a fim de possibilitar a apresentação de 
sugestões, propostas e ações, subsidiando as políticas de ação em cada área de interesse da pessoa idosa. 

Art. 4º O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa é composto de forma paritária entre o poder público municipal e a 

sociedade civil, e será constituído: 

I – por representantes de cada um dos órgãos setoriais indicados 

a seguir: 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

b) Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Secretaria Municipal de Educação; 
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d) Secretaria Municipal de Obras Públicas 

e) Secretaria Municipal de Administração 

II – por 05 (cinco) representantes de entidades não governamentais representantes da sociedade civil atuantes no campo da 

promoção e defesa dos direitos ou ao atendimento da pessoa idosa, legalmente constituída e em regular funcionamento há mais de 
01 (um) ano, sendo eleitos para preenchimento das seguintes vagas. 

a) 01 representante Sindicato e/ou Associação de Aposentados; 

b) 01 representante de Organização de grupo ou movimento da pessoa idosa, devidamente legalizada e em atividade; 

c) 03 (três) representantes de outras entidades que comprovem possuir políticas explícitas permanentes de atendimento e promoção 
dos direitos da pessoa idosa. 

§1º Cada membro do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa terá um suplente. 

§2º Todos os membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo 
Prefeito, respeitadas as indicações previstas nesta Lei. 

§3º Os membros do Conselho terão um mandado de dois anos, podendo ser reconduzidos por um mandado de igual período, 
enquanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram nomeados ou indicados. 

§4º O titular de órgão ou entidade governamental indicará seu representante, que poderá ser substituído, a qualquer tempo, 
mediante nova indicação do representado. 

§5º As entidades não governamentais serão eleitas em fórum próprio, especialmente convocado para este fim, sendo o processo 
eleitoral acompanhado por um representante do Ministério Público. 

§6º Caberá às entidades eleitas a indicação de seus representantes ao Prefeito, diretamente, no caso da primeira composição do 
Conselho Municipal, ou por intermédio deste, tratando-se das composições seguintes, para nomeação, no prazo de 20 (vinte) dias 
após a realização do Fórum que as elegeu, sob pena de substituição por entidade suplente, conforme ordem decrescente de 
votação. 

Art. 5º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa serão escolhidos, mediante votação, 

dentre os seus membros, por maioria absoluta, devendo haver, no que tange à Presidência e à Vice-Presidência, uma alternância 
entre as entidades governamentais e não governamentais a cada novo mandato. 

§1º O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa substituirá o Presidente em suas ausências e 
impedimentos, e, em caso de ocorrência simultânea em relação aos dois, a presidência será exercida pelo conselheiro mais idoso. 

§2º O Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa poderá convidar para participar das reuniões ordinárias e 
extraordinárias membros dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e do Ministério Público, além de pessoas de notória 
especialização em assuntos de interesse da pessoa idosa. 

Art. 6º Cada membro do Conselho Municipal terá direito a um único voto na sessão plenária, excetuando o Presidente que também 

exercerá o voto de qualidade. 

Art. 7º A função do membro do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa não será remunerada e seu exercício será 

considerado de relevante interesse público. 

Art. 8º As entidades não governamentais representadas no Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa perderão essa condição 

quando ocorrer uma das seguintes situações: 

I. extinção de sua base territorial de atuação no Município; 
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II. irregularidades no seu funcionamento, devidamente comprovadas, que tornem incompatível a sua representação no Conselho; 

III. aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, devidamente comprovada. 

Art. 9º Perderá o mandato o Conselheiro que: 

I. desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua representação; 

II. faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa; 

III. apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho; 

IV. apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; 

V. for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal. 

Art. 10º Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa serão 

substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres dos efetivos. 

Art. 11º Os órgãos ou entidades representados pelos Conselheiros faltosos deverão ser comunicados a partir da segunda falta 

consecutiva ou da quarta intercalada. 

Art. 12º O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa reunir-se-á mensalmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente, 

por convocação do seu Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros. 

Art. 13º O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa instituirá seus atos por meio da resolução aprovada pela maioria de seus 

membros. 

Art. 14º As sessões do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa serão públicas, precedidas de ampla divulgação. 

Art. 15º A Secretaria Municipal de Assistência Social proporcionará o apoio técnico-administrativo necessário ao funcionamento do 

Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa. 

Art. 16º Os recursos financeiros para implantação e manutenção do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa serão previstos 

nas peças orçamentárias do Município, possuindo dotações próprias. 

 
CAPÍTULO II 
DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 

Art. 17º Fica criado o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a 

propiciar suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas 
às pessoas idosas no Município de Jardim Alegre. 

Art. 18º Constituirão receitas do Fundo Municipal da Pessoa Idosa: 

I. dotação orçamentária da União, do Estado e Município 

II. as resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas ou jurídicas; 

III. os rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 

IV. as advindas de acordos e convênios; 

V. as provenientes das multas aplicadas com base na Lei nº 10.741 de 17/10/2003; 
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VI. outras. 

Art. 19º O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo sua destinação liberada 

através de projetos, programas e atividades previstos no plano ação e aplicação aprovado pelo Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa. 

§1º Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a denominação “Fundo Municipal da Pessoa Idosa”, 
para movimentação dos recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado, mensalmente balancete demonstrativo da receita e da 
despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial, onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de inexistência, após 
apresentação e aprovação do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa. 

§2º A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação financeira e patrimonial, observados os padrões e normas 
estabelecidas na legislação pertinente. 

§3º Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social gerir o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, sob a orientação e controle do 
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, cabendo ao seu titular: 

I. solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa; 

II. submeter ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa demonstrativo contábil da movimentação financeira do Fundo; 

III. assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 

IV. outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo. 

 
CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 20º Para a primeira instalação do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, o Prefeito convocará, por meio de edital, os 

integrantes da sociedade civil organizada, atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa, que serão 
escolhidos em fórum especialmente realizado para este fim, a ser realizado no prazo de trinta dias após a publicação do referido 
edital, cabendo as convocações seguintes à Presidência do Conselho. 

Art. 21º A primeira indicação dos representantes governamentais será feita pelos titulares das respectivas Secretarias, no prazo de 

trinta dias após a publicação desta Lei. 

Art. 22º O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa elaborará o seu regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias 

a contar da data de sua instalação, o qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado pela imprensa oficial, onde houver, 
e dada ampla divulgação. 

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, das 
atribuições de seus membros, entre outros assuntos. 

Art. 23º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, Gabinete do Prefeito, aos vinte oito dias do mês de junho de 
dois mil e dezessete. 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2017 / EDIÇÃO Nº 574                               Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  30 de Novembro de 2017 

LEI Nº. 983/2017 

 
SÚMULA. Institui o Programa “Horta Comunitária Urbana” no Município de Jardim 
Alegre e determina providências conexas. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 

 

Art. 1º. Fica instituído o Programa “Horta Comunitária Urbana” no Município de Jardim Alegre, com os seguintes objetivos: 

I - aproveitamento das áreas ociosas; 

II - acesso a alimentos frescos e saudáveis; 

III - contribuir na complementação da alimentação; 

IV - desenvolver práticas e hábitos alimentares saudáveis; 

V - garantir quantidade, qualidade e regularidade aos produtos produzidos; 

VI - proporcionar terapia ocupacional para homens e mulheres da terceira idade; 

VII - manter terrenos públicos limpos e utilizados. 

Parágrafo único: O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, será considerada 

o organismo gerenciador do Programa referido no caput deste artigo. 

 

Art. 2º. A implantação das Hortas Comunitárias será efetuada: 

I – em bens públicos dominicais, mais especificamente em terrenos de propriedade do Município que encontram-se ociosos; 

II – em áreas declaradas de utilidade pública e ainda não utilizadas; 

III – em terrenos ou glebas particulares. 

Parágrafo Único: A utilização das áreas previstas no inciso III deste artigo somente  

ocorrerá com a anuência formal do proprietário. 

 

Art. 3º. Cada área poderá ser trabalhada por uma pessoa ou por um grupo de pessoas, que se cadastrarão individualmente ou 

coletivamente, no Órgão encarregado da gerência do Programa. 

 

Art. 4º. O processo de implantação de uma Horta Comunitária seguirá os seguintes passos: 

I – localização, por parte dos cadastrados, da área a ser trabalhada; 

II – consulta ao proprietário, em caso de terrenos particulares; 

III – oficialização da área junto ao Órgão gerenciador, após formalizada a permissão do uso para o fim determinado nesta Lei. 

 

Art. 5º. Quando utilizado como terapia ocupacional, o programa de Hortas Comunitárias deverá ser iniciado a partir das Unidades 

Básicas de Saúde do Município, através dos profissionais envolvidos. 

 

Art. 6º. Os produtos das Hortas Comunitárias poderão ser comercializados livremente pelos produtores, bem como atender as 

Entidades Assistenciais estabelecidas no Município, conforme regulamentação a ser feita pelo Poder Executivo. 

 

Art. 7º. Caso haja a necessidade de abastecimento de água, o Poder Executivo Municipal estará autorizado à viabilizar o 

fornecimento por meio de tecnologia apropriada. 

 

Art. 8º. Para a realização do Programa de “Hortas Comunitárias Urbanas”, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Convênios com Órgãos Estaduais ou Federais, para orientação dos trabalhos e fornecimento do que necessário. 

 

Art. 9º. O Poder Executivo Municipal deverá dar ampla publicidade ao Programa de “Hortas Comunitárias Urbanas”, através da 

veiculação de cartazes explicativos afixados nas Unidades Públicas de Saúde, Educação, Ação Social entre outros. 

 

Art. 10. O Poder Executivo Municipal dará amplo conhecimento do Programa de “Hortas Comunitárias Urbanas” aos Sindicatos com 

sede no Município, com os quais poderá celebrar Convênios para o atendimento de desempregados da referida categoria. 

 

Art. 11. A partir do momento em que o Município solicitar os bens constantes no art. 2º para sua utilização, fica automaticamente 

revogado o Programa Hortas Comunitárias Urbanas” referente ao bem a ser utilizado, devendo ser expedido notificação, por escrito, 

à pessoa ou grupo de pessoas que estiver utilizando-o. 

 

Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar esta Lei a partir da data de sua publicação, através de Ato 

Administrativo Normativo próprio. 

 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE JARDIM ALEGRE, Gabinete do Prefeito, aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezessete. 
 
 
 

 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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